
~•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N° 3.081, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o recebimento de receitas e
tributos pelo Município de Novo Hamburgo
através de cartão de débito e crédito.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a receber pagamento dos contribuintes, impostos,
taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa de natureza tributária e não tributária, através de
cartão de crédito ou cartão de débito.

Parágrafo único. Nos pagamentos de tributos municipais realizados pelo cartão de crédito e
débito, o Poder Executivo fica autorizado a acrescentar a taxa de administração da operadora
ao valor principal da cobrança, de modo a não causar perda na arrecadação por parte da
municipalidade.

Art. 2° Fica autorizado o recebimento pelo Município dos valores descritos no art. 1°, de forma
parcelada, em até 10 (dez) vezes no cartão de crédito, com os acréscimos que a legislação
tributária Municipal vigente fizer incidir no caso de pagamento parcelado e de acordo com o
mínimo de parcelas possíveis.

Parágrafo único. A parcela umca do Imposto Territorial Urbano (IPTU), por já incidir
desconto, não poderá ser parcelada.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos quinze dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e dezessete.

LEI N. 3.081, DE IS DE DEZEMBRO DE 2017
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei n. 31,de 19demaiode 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei n. 1.180. de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei n. 2.310, de 8 de agosto de 2011)

página 1de 1


